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Dispde sobre a . certificagio das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula os
procedimentos de isencio de contribuicdes para a
seguridade social e d4 outras providéncias.

Dé-se ao inciso I do§1° doart. 14daMPa seguinte "redag:ﬁo: _

I - Oferecer, no minimo, uma bolsa de estudo integral para cada 20 (vinte) alunos
pagantes da educagfo bésica; e ' Coe O

Justificacio

_ A proporgio de 1(uma) bolsa integral para cada 9 ( nove) alunos para a Educagio Bésica
é extremamente alto devido ao mimero de alunos estabelecidos por nivel e por sala pela
Secretaria de Educagfio, para se ter bom aproveitamento pedagégico. Na Educagio Infantil 15
(quinze) alunos, da 1* a 4 série 25 (vinte e cinco) alunos; da 5* a 8? série 30 (trinta) alunos e no
Ensino Médio 40 (quarenta) alunos no maximo. As proporgdes e escalas entre Educagéo Bésica
¢ Educagfio Superior si0 totalmente diferentes. Na Educagéio Bésica o tamanho das Institui¢des
e o valor das mensalidades sfo bem inferiores. Portanto os custos diretos, indiretos e fixos sfo .
- bem mais representativos em relagio a receita. . | '
~ Sala das Sessdes, em de novembfo de 2

Deputado Beto Albuquerque
PSB/RS

T Wel
KE\Z«\-Q_.\#
e N

g



